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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2021 

 

 
Façamos Público, o Edital de HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CONVOCAÇÃO do Processo Seletivo 

Simplificado pelo Edital nº 01/2021 conforme as seguintes disposições: 
 
 
Art. 1º Fica HOMOLOGADO o Resultado final da Classificação dos Candidatos, publicado no Diário Oficial deste Município  

(www.conselheiromairinck.pr.gov.br) na edição 926 de 23 de abril de 2021. 
 
 
Art. 2º Ficam convocados, os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado pelo Edital nº 

01/2021, para comparecerem junto a Secretaria de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no prazo de 03(três) 

dias, a contar da data de publicação deste ato, (ou seja deverão comparecer até o dia 03/05/2021 às 17:00 horas), o 

candidato que não comparecer nesse período de convocação perderá o direito a vaga. Deverão vir munidos de xerox e 

originais dos seguintes documentos: 

 

a) RG; 

b) CPF; 

c) Comprovante de endereço, atualizado; 

d) Diploma e/ou Certificado (conforme o cargo); 

e)  Carteira de Trabalho. 

f) Comprovante de inscrição no conselho de classe (conforme o cargo); 
 

 
CARGO: FARMACÊUTICO: 

1º Colocado: MARIANA CARDOSO DA SILVA RG: 9.960.349-7 

 

CARGO: TECNICO EM ENFERMAGEM 

1º Colocado: MARIELE CRISTINA DONDORES RG: 10.356.841-2 

2º Colocado: ANA CLAUDIA DA CRUZ PONTES RG: 8.986.379-1 

3º Colocado: SANDRA DE SOUZA VIANA RG: 8.689.045-3 

4º Colocado: ZILDA DE LIMA DA SILVA RG: 6.154.504-2 

Conselheiro Mairinck 28 de abril de 2021 

 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 30/2021 

 
   O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o Art. 92, do Estatuto dos Servidores  Públicos Municipais Lei 111/92. 
 
 

RESOLVE 
 

 
  Art. 1º - Conceder a servidora municipal NEUCI MONTEIRO MARTINS, portadora da Carteira 

de Identidade RG nº 4.697.861-7/PR, cargo de auxiliar de serviços gerais, 3 (três) meses de licença especial remunerada, 
a partir de 22/04/2021. 
   Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrario. 

    
    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 28 dias do 
mês de abril  de 2021. 

 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2021 

 
O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio do Pregoeiro Oficial, designado pela portaria nº. 005/2021, torna 
público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA do tipo menor preço por LOTE, cujo objeto: aquisição de peças, materiais elétricos, baterias e filtros 
para a frota municipal, sendo peças para: caminhões, ônibus, micro ônibus, vans/ambulâncias, caminhonete 
veículos, máquinas, tratores e implementos agrícolas, de acordo com a tabela de preços do catálogo AUDATEX, 
com maior percentual de desconto, conforme quantidade e características descritas no anexo I do Edital, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência do Edital 029/2021.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 8:00 horas do dia 29/04/2021 às 08:00 horas do dia 13/05/2021. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 13/05/2021. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 13/05/2021. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema 
operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-
4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. www.conselheiromairinck.pr.gov.br 

Conselheiro Mairinck-Pr, 28 de Abril de 2021. 
 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CONSELHEIRO MAIRINCK 
 

 
LEI MUNICIPAL N°. 589/2016 E LEI FEDERAL N°. 8.069/1990 

RESOLUÇÃO N° 05/2021 - CMDCA 

 
O Conselho Municipal DOS Direitos da Criança e do Adolescente de Conselheiro Mairinck – PR – CMDCA, em 

cumprimento a Lei N° 8.069/90, Lei municipal N° 713/2021 de 15 de abril de 2021. 
 
 
 Considerando a deliberação da Plenária realizada em 27/04/2021, deste Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; 
 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1° - Aprovar a Prestação de contas do Fundo para a Infância e Adolescente – FIA. Do Incentivo para Fortalecimento 

aos Conselhos Tutelares, referente ao 2º semestre de 2020, apresentado em reunião ordinária deste conselho no dia 
27/04/2021. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
Conselheiro Mairinck, 27 de abril de 2021. 

 
 

GRACIELE VIANA 

PRESIDENTE CMDCA 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

 

 
LEI MUNICIPAL N°. 589/2016 E LEI FEDERAL N°. 8.069/1990 

RESOLUÇÃO N° 06/2021 - CMDCA 

 
O Conselho Municipal DOS Direitos da Criança e do Adolescente de Conselheiro Mairinck – PR – CMDCA, em 

cumprimento a Lei N° 8.069/90, Lei municipal N° 713/2021 de 15 de abril de 2021. 
 
 
 Considerando a deliberação da Plenária realizada em 27/04/2021, deste Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; 
 

 
RESOLVE: 
 

 
Art. 1° - Aprovar a Prestação de contas do Fundo para a Infância e Adolescente – FIA. Do Incentivo para Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos, referente ao 2º semestre de 2020, apresentado em reunião ordinária deste 
conselho no dia 27/04/2021. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
Conselheiro Mairinck, 27 de abril de 2021. 

 
GRACIELE VIANA 

PRESIDENTE CMDCA 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 04/2021 

  

SÚMULA – Atesta a inscrição da APAE no Conselho Municipal de 
Assistência Social CMAS de Conselheiro Mairinck – PR. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, do Município de Conselheiro Mairinck – PR no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal n°425/10 de 15 Julho de 2010; 

 

Considerando a deliberação da Plenária do CMAS realizada em 28/04/2021.  

RESOLVE: 

Art. 1º Atestar a Inscrição da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Conselheiro Mairinck 

no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Conselheiro Mairinck – PR. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de publicação. 

    Conselheiro Mairinck – Pr, 28 de Abril de 2021. 

MARIA MADALENA FERREIRA 

PRESIDENTE CMAS 
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